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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

DIÁRIAS DE VIAGEM 
 

Beneficiário: Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha 
Cargo: Juiz  
Matrícula: JME-0326-3 
Destino: Porto Alegre/RS 
Atividade: Participar da cerimônia de posse dos Desembargadores Militares eleitos para a administração 
2020-2021 do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul. 
Período de afastamento: 04/02/2020 a 06/02/2020 
Concessão de 2 e 1/2 (duas e meia) diária(s), nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
Beneficiário: Cap PM Leandro Augusto de Albuquerque Alves  
Cargo: Assistente Militar da Presidência 
Matrícula: JME-0765-4 
Destino: Porto Alegre/RS 
Atividade: Participar da cerimônia de posse dos Desembargadores Militares eleitos para a administração 
2020-2021 do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul. 
Período de afastamento: 04/02/2020 a 06/02/2020 
Concessão de 2 e 1/2 (duas e meia) diária(s), nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
Beneficiário: Juiz Fernando José Armando Ribeiro 
Cargo: Juiz 
Matrícula: JME-0384-0 
Destino: Porto Alegre/RS 
Atividade: Participar da cerimônia de posse dos Desembargadores Militares eleitos para a administração 
2020-2021 do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul. 
Período de afastamento: 04/02/2020 a 06/02/2020 
Concessão de 2 e 1/2 (duas e meia) diária(s), nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
Deferindo: 
- suspensão de 22 (vinte e dois) dias de férias anuais do Juiz Fernando José Armando Ribeiro, referentes 
ao período de 15/01/2020 a 05/02/2020, por necessidade do serviço. 
 
Designando, nos termos da Portaria n. 1.080/2018 - TJMMG: 
- a servidora Nádia Prata Neves, JME 0536-0, para exercer, em substituição, as funções do cargo de 
Gerente de Secretaria, código do grupo TJMA-DAS-02, código do cargo GS-L1, PJ-77, na 1ª AJME, nos 
dias 20 e 21/01/2020. 
- o servidor Marco Aurélio Paulon Campos, JME 0423-5, para exercer, em substituição, as funções do cargo 
de Gerente de Secretaria, código do grupo TJMA-DAS-02, código do cargo GS-L3, PJ-77, na 3ª AJME, no 
dia 20/01/2020. 
- a servidora Priscilla Salviano Gontijo Silva, JME 0421-9, para exercer, em substituição, as funções do 
cargo de Gerente de Secretaria, código do grupo TJMA-DAS-02, código do cargo GS-L3, PJ-77, na 3ª 
AJME, no período de 21/01/2020 a 31/01/2020. 
 
Expedindo Título Declaratório: 
- em favor da servidora Gislene Amarante Cunha, JME 0414-6, do direito ao percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre o seu vencimento básico, referente ao Adicional de Desempenho - ADE, por ter preenchido os 
requisitos legais, a partir de 1º/01/2020, tendo em vista o disposto no art. 31 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 57/2003, na Lei n. 18.581, de 14 de 
dezembro de 2009, e na Resolução n. 634/2010 - TJMG c/c Resolução n. 95/2010 – TJMMG. 
 
- em favor da servidora  Jane Mara Camargos dos Santos, JME 0185-6, do direito ao acréscimo de 10% 
(dez por cento) aos seus vencimentos, referente ao 5º (quinto) quinquênio administrativo, por contar 25 
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(vinte e cinco) anos de serviço computáveis para esse fim, a partir de 17/01/2020, tendo em vista o disposto 
no art. 112 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, incluído na Constituição do Estado de 
Minas Gerais pelo art. 4º da Emenda n. 57, de 15/07/2003.  

 
ATO(S) DO VICE PRESIDENTE 

DIÁRIAS DE VIAGEM 
 

Beneficiário: James Ferreira Santos 
Cargo: Presidente 
Matrícula: JME-0372-7 
Destino: Porto Alegre/RS 
Atividade: Participar da cerimônia de posse dos Desembargadores Militares eleitos para a administração 
2020-2021 do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul. 
Período de afastamento: 04/02/2020 a 06/02/2020 
Concessão de 2 e 1/2 (duas e meia) diária(s), nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
TRIBUNAL PLENO 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
ACÓRDÃOS 

 
MATÉRIA CRIMINAL  

 
REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DA GRADUAÇÃO 
Processo PJe n. 0800013-52.2017.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000584-52.2014.9.13.0003 
Relator: Juiz James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando José Armando Ribeiro 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: Cb PM Nivaldo Floriano Assunção 
Advogado: Antônio Carlos de Melo (OAB/MG 137124) 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os juízes do Tribunal Pleno, por unanimidade, em passar pela preliminar 
levantada pela defesa, e,  no mérito, por maioria de 6 (seis) a 1 (um), em julgar procedente a representação 
formulada pelo Ministério Público, para decretar a perda da graduação do representado, n. 122.064-9, Cb 
PM Nivaldo Floriano Assunção, e, via de consequência, excluí-lo da Polícia Militar do Estado de Minas 
Gerais. 
Ficou vencido o juiz Jadir Silva, que julgou improcedente a representação ministerial, para manter o n. 
122.064-9, Cb PM Nivaldo Floriano Assunção, nas fileiras da Instituição da Polícia Militar do Estado de 
Minas Gerais. 
EMENTA 
REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DE GRADUAÇÃO – HOMICÍDIO TENTADO (POR TRÊS VEZES) 
CONTRA POLICIAIS MILITARES QUE ATENDERAM À OCORRÊNCIA – CONDENAÇÃO NA JUSTIÇA 
MILITAR –  PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE DE 5 (CINCO) ANOS E 6 (SEIS) MESES – TRÂNSITO EM 
JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA – PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
MILITAR AFASTADA – HABEAS CORPUS DE OFÍCIO – IMPOSSIBILIDADE NESTA VIA – CONDUTA 
DELITIVA GRAVE – REPERCUSSÃO NEGATIVA À IMAGEM DA CORPORAÇÃO – PROCEDÊNCIA DA 
REPRESENTAÇÃO – PERDA DA GRADUAÇÃO. 
 
- As condutas reprováveis e incompatíveis com sua função pública praticadas pelo representado afrontaram 
o ordenamento jurídico vigente e o ideal de bem servir à sociedade, sobretudo por terem sido contra policiais 
militares que atendiam à ocorrência na qual tinha se envolvido como autor de violência doméstica, 
rompendo o vínculo de confiança e de credibilidade que precisava ter para continuar ostentando a farda da 
Instituição Militar. 
 
- Provimento à representação ministerial. 
 
- Perda de graduação.    
   

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo PJe n. 0800026-51.2017.9.13.0000 
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Referência: Processo n. 0011492-76.2011.9.13.0003 
Relator: Juiz James Ferreira Santos 
Embargante: José Carlos Barbosa 
Advogado(a/s): Moisés Elias Pereira (OAB/MG 067363) e outro(a/s) 
Embargado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os juízes do Tribunal Pleno, por unanimidade, em rejeitar os presentes 
embargos de declaração. 
Ausente, justificadamente, o juiz Fernando Galvão da Rocha. 
EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OBSCURIDADE – CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL 
– ARTIGO 1.022 DO CPC – AUSÊNCIA – DECISÃO PROFERIDA DE FORMA PRECISA, COERENTE E 
EM OBSERVÂNCIA À PRETENSÃO DEDUZIDA – EMBARGOS REJEITADOS – ACÓRDÃO MANTIDO. 
 
- A inexistência de obscuridade, contradição, erro material ou omissão impede o acolhimento dos embargos 
de declaração. 
 
- Tendo as questões apresentadas sido solucionadas de maneira motivada, precisa e coerente, e em 
observância à pretensão deduzida, afasta-se a alegação de omissão. 
 
- Embargos rejeitados. 
 
- Acórdão mantido. 

 
PRESIDÊNCIA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
AGRAVOS EM RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0000138-44.2017.9.13.0003 
Recorrente: Rosiane Candido dos Santos 
Advogado: Ricardo Soares Diniz (OAB/MG 106073) 
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assistente de acusação: João D´Eluz (OAB/MG 149917) 
 
- vista ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais para apresentar respostas aos agravos em recursos 
especial e extraordinário.   

 
PRIMEIRA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001871-85.2016.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: 3º Sgt. BM Ronan de Brito Vieira Zancanaro  
Advogado(a/s): Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106114) e outro(a/s) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
- vista ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais para apresentar contrarrazões aos recursos especial e 
extraordinário interpostos por Ronan de Brito Vieira Zancanaro. 
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SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃOS 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

 
APELAÇÃO 
Processo n. 0000628-72.2017.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Washington Martins da Silveira 
Advogado(s): Gabriel Valadares Silva Lima Costa (OAB/MG 168407) 

Paulo Henrique Souza Ribeiro (OAB/MG 158375) 
Pedro Filipe Pereira Costa (OAB/MG 168505)  

Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
Assunto: 11276 – Violência contra superior 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em passar pela preliminar 
levantada pela defesa. No mérito, também por unanimidade, acordam em dar provimento parcial ao recurso 
para reduzir a pena do crime de lesão corporal, sem, contudo, alterar o quantum da pena definitiva. 
EMENTA 
APELAÇÃO CRIMINAL – DEFESA – CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DOS DELITOS DE VIOLÊNCIA 
CONTRA SUPERIOR (ART. 157, §§ 3º E 5º, DO CPM) E DE LESÃO CORPORAL (ART. 209, “CAPUT”, DO 
CPM) – COMPROVAÇÃO DA AUTORIA E DA MATERIALIDADE DE AMBOS OS CRIMES – AFASTAMENTO 
DAS ALEGAÇÕES RELATIVAS À INIMPUTABILIDADE DO RÉU – TRANSTORNO PSIQUIÁTRICO QUE NÃO 
REDUZ OU SUPRIME O DISCERNIMENTO DO AGENTE – CONDENAÇÃO MANTIDA. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0000526-10.2018.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
Apelados: Sd PM Alex Rosa dos Santos 

Sd PM Francisco Carlos Barroso Nolasco Junior  
Cb PM Rodrigo de Moraes  

Advogado(a/s): Daniel Milanez de Carvalho  (OAB/MG 108732) 
                          Rodrigo Gonçalves Cardoso (OAB/MG 109824) 
Assunto: 3606 – Crime de Abuso de Autoridade 

 
Dispositivo do acórdão: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em negar provimento ao 
recurso ministerial, para manter a absolvição dos apelados, em virtude de insuficiência de provas, nos termos 
do art. 439, letra “b”, do CPPM. 
EMENTA 
APELAÇÃO CRIMINAL – MINISTÉRIO PÚBLICO – IMPUTAÇÃO DA PRÁTICA DO DELITO PREVISTO NO 
ART. 230, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (ECA) – 
OBSERVÂNCIA DE REGRAMENTO RELATIVO À APREENSÃO DE MENORES – REGULARIDADE DA 
CONDUTA – ABSOLVIÇÃO MANTIDA.   
 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000021-08.2018.9.13.0001 
Relator: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Edson Moreira da Silva Júnior 
Advogado: Luiz Carlos da Silva (OAB/MG 129158) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em reformar a sentença 
objurgada e, com fulcro no art. 485, inciso V, do CPC/2015, extinguir o processo, sem resolução de mérito. 
Ficou prejudicado o exame do recurso de apelação interposto pela parte autora. 
EMENTA 
APELAÇÃO – ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR – IMPOSSIBILIDADE – COISA 
JULGADA – EFICÁCIA PRECLUSIVA – EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO – ART. 
508 DO CPC/2015 – PREJUDICADO O EXAME DO RECURSO DE APELAÇÃO. 
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APELAÇÃO  
Processo PJe 1000003-47.2019.9.13.0002  
Relator: Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: José Espindola Bitencourt Mendonça 
Advogado: Laio Campagnaro (OAB/MG 155888) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em negar provimento ao 
presente recurso, mantendo intacta a decisão proferida em primeiro grau de jurisdição que deixou de acolher 
as pretensões do autor, ora apelante. 
EMENTA 
APELAÇÃO CÍVEL – ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA O ACOLHIMENTO DAS PRETENSÕES – 
INDEFERIMENTO DA OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS – O ART. 443 DO CPC PREVÊ QUE O 
JUIZ INDEFERIRÁ A INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS SOBRE FATOS JÁ PROVADOS POR DOCUMENTO 
OU CONFISSÃO DA PARTE OU AQUELES QUE SÓ POR DOCUMENTO OU POR EXAME PERICIAL 
PUDEREM SER PROVADOS – O LAUDO PERICIAL NÃO APONTOU QUALQUER INCAPACIDADE DE 
ENTENDIMENTO OU LABORATIVA NO APELANTE – A EVENTUAL AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO 
DEFENSOR DE ACUSADO PARA PARTICIPAR DE REUNIÃO DO CDMU CONSTITUI MERA 
IRREGULARIDADE, CONSIDERANDO QUE EM TAL ATO PROCESSUAL NÃO É PERMITIDA A 
MANIFESTAÇÃO DA DEFESA – RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000014-73.2019.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Juliângelo Lucas de Miranda Peixoto 
Advogado(s): Júlio Cesar Trindade (OAB/MG 162538) 
                       Sani Regina Lisboa Magalhaes (OAB/MG 158669) 
                      Amanda Ferreira da Silva (OAB/MG 156082) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em negar provimento ao 
recurso, mantendo a respeitável sentença a quo. 
EMENTA 
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO ORDINÁRIA – TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR DE INOBSERVÂNCIA DE 
PRAZO PARA ENTREGA DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO DE COMUNICAÇÃO DISCIPLINAR, NA 
FORMA PREVISTA NO ARTIGO 57, §1º, DO CEDM (LEI N. 14.310, DE 19 DE JUNHO DE 2002) –– 
TIPICIDADE DA TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR – DECISÃO ADMINISTRATIVA MOTIVADA – RECURSO 
NÃO PROVIDO. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo PJe n. 1000027-15.2018.9.13.0001 
Relator: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Embargante: Enio Marcos de Oliveira 
Advogado: Adilson Vieira Pinto (OAB/MG 136307) 
Embargado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em dar provimento ao 
presente recurso, para sanar a omissão arguida pela parte autora, atribuindo-lhe efeitos infringentes. 
EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO – INVERSÃO DOS ÔNUS 
SUCUMBENCIAIS – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – MAJORAÇÃO – ACOLHIMENTO. 
 
- Em conformidade com o disposto no art. 85, § 11, do CPC/2015, ao julgar o recurso o Tribunal poderá majorar 
os honorários advocatícios anteriormente fixados, observados o trabalho adicional realizado em grau recursal 
e os requisitos previstos nos seus §§ 2º e 3º. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo PJe n. 1000049-70.2018.9.13.0002 
Relator: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Embargante: Wenderson Botelho da Silva 
Advogada: Adélia Rodrigues Campos (OAB/MG 103219) 
Embargado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
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Dispositivo do acórdão: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em rejeitar o presente 
recurso, para manter a decisão embargada nos seus exatos termos. 
EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – APELAÇÃO – OMISSÕES – AUSÊNCIA – ART. 1.022 DO CPC/2015 – 
EMBARGOS REJEITADOS. 
 
- O art. 1.022 do CPC/2015 elenca as hipóteses de cabimento dos embargos de declaração, não cabendo 
utilizá-los com o intuito de promover a reapreciação da lide. 
 
PETIÇÃO  
Processo n. 0000264-35.2019.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000001-85.2005.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Requerente: Nazareno Ramos Muniz  
Advogado(a/s): Alexandra Gonçalves Ferreira (OAB/MG 125421)  
Requerido: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201)  

 
Dispositivo do acórdão: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em julgar extinto o 
processo sem resolução de mérito, porquanto não é hipótese de cabimento de impugnação por meio de querela 
nullitatis insanabilis.  
Foi condenado o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e de verba honorária, fixada em 10% 
sobre o valor atualizado da causa, suspendendo-se, contudo, a cobrança, por lhe terem sido deferidos os 
benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 
EMENTA 
PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO NA EXISTÊNCIA DE 
SUPOSTO VÍCIO TRANSRESCISÓRIO, CONSISTENTE NO USO DE PROVA ILÍCITA PARA A PRÁTICA DE 
ATO ADMINISTRATIVO – ATO PUNITIVO DISCIPLINAR DEMISSIONÁRIO – RECONHECIMENTO DE 
CABIMENTO DE AÇÃO DE QUERELA NULLITATIS INSANABILIS EM SITUAÇÕES EXCEPCIONALÍSSIMAS 
– HIPÓTESE LEVANTADA PELO AUTOR NÃO CORRESPONDE À ADMITIDA EM NOSSO ORDENAMENTO 
JURÍDICO – PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.   
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
APELAÇÃO 
Processo n. 0001771-96.2017.9.13.0001 
Relator: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Sd PM Washington da Silva Barbosa 
Advogado(a/s): Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106114) e outro(a/s) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
- vista ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais para apresentar contrarrazões aos recursos especial 
e extraordinário interpostos por Washington da Silva Barbosa 
  
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 
processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
23684MG => 38; 38992MG => 2; 40911MG => 52; 45745MG => 46; 47196MG => 63; 50328MG => 40; 
50593MG => 10; 50658MG => 60; 51175MG => 52; 51554MG => 40; 52952MG => 27, 35 , 36 , 45 , 63 , 
64 , 71; 53280MG => 57; 56746MG => 37; 56822MG => 26; 57688MG => 29, 30; 65420MG => 21, 23; 
65553MG => 62; 67511MG => 6; 69315MG => 44, 52 , 55; 70510MG => 13; 75469MG => 10; 75904MG 
=> 40; 77465MG => 55; 77819MG => 5, 6 , 27 , 35 , 51 , 71 , 72; 78201MG => 1, 2 , 36 , 38; 79546MG => 
2; 79837MG => 2; 81199MG => 2; 81496MG => 2; 81983MG => 2; 82331MG => 2; 85144MG => 9; 
87336MG => 11, 28 , 56 , 61 , 70 , 75; 88642MG => 48; 88935MG => 50; 90123MG => 30; 90148MG => 
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22; 90720MG => 16, 45 , 66 , 68 , 73; 91047MG => 2; 91153MG => 73; 91462MG => 19; 92974MG => 21, 
45 , 53; 93714MG => 40; 94602MG => 30; 95411MG => 8; 95574MG => 60; 96346MG => 38, 52; 96347MG 
=> 32; 96712MG => 37; 97139MG => 10; 99474MG => 50; 99539MG => 21; 100112MG => 61; 100378MG 
=> 65; 100603MG => 10; 101172MG => 32, 66; 102307MG => 69; 102335MG => 2; 102722MG => 37; 
103606MG => 7; 106073MG => 5, 18 , 27 , 35 , 45 , 47 , 51 , 60 , 63 , 64 , 71 , 72 , 74; 106114MG => 5, 6 
, 11 , 18 , 23 , 27 , 35 , 51 , 71 , 72; 106303MG => 65; 106799MG => 48; 107966MG => 50; 108530MG => 
5; 108684MG => 25; 109145MG => 37; 109709MG => 2; 111515MG => 13, 17 , 24 , 27 , 43 , 52; 112330MG 
=> 13, 39; 113080MG => 55; 113336MG => 31; 113816MG => 1; 114167MG => 27; 114852MG => 43; 
115148MG => 34; 115172MG => 31; 115220MG => 6; 115283MG => 40; 115428MG => 66; 115977MG => 
66; 116152MG => 52; 117207MG => 65; 117797MG => 12, 40; 118395MG => 40; 118523MG => 66; 
120013MG => 5; 120708MG => 65; 121096MG => 29; 121228MG => 26; 122589MG => 48; 123799MG => 
13, 48; 124631MG => 13, 18 , 48; 124843MG => 55; 124853MG => 40; 129782MG => 52; 130621MG => 
9; 130694MG => 46; 131560MG => 36; 131861MG => 10; 132150MG => 2; 132659MG => 50; 132967MG 
=> 1; 133563MG => 41; 133738MG => 30; 134752MG => 52; 134828MG => 48; 136307MG => 13, 44; 
137954MG => 54; 139125MG => 13; 139474MG => 65; 139618MG => 29; 142301MG => 35, 52; 142670MG 
=> 27; 142784MG => 50; 143094MG => 29; 143756MG => 50; 144047MG => 29; 144224MG => 41; 
144466MG => 11, 28 , 29 , 56 , 61 , 70 , 75; 145316MG => 32, 38 , 52 , 57; 146362MG => 61; 148178MG 
=> 49; 148552MG => 40; 148988MG => 14; 149565MG => 13; 149675MG => 67; 149712MG => 3; 
150481MG => 61; 150801MG => 47; 151176MG => 55; 153611MG => 30; 154642MG => 7; 155125MG => 
61; 155860MG => 55; 156085MG => 5, 27 , 35 , 51 , 71 , 72; 156356MG => 33; 157818MG => 4, 16 , 18 , 
21 , 45 , 68 , 73; 157983MG => 7; 158271MG => 65; 158292MG => 61; 158375MG => 20, 62; 158762MG 
=> 61; 158788MG => 59; 159074MG => 58; 159247MG => 32, 52 , 57; 160042MG => 40; 160231MG => 
50; 160357MG => 12, 40; 160748MG => 6; 162210MG => 35, 52; 163753MG => 40; 164328MG => 32, 52; 
165397MG => 58; 165900MG => 61; 166968MG => 7; 168007MG => 8; 168359MG => 32; 168407MG => 
20; 168437MG => 22; 168564MG => 55; 168565MG => 65; 170044MG => 35; 172793MG => 4, 15 , 16 , 
18 , 21 , 45 , 53 , 68 , 73; 175693MG => 41; 177930MG => 19; 178006MG => 65; 180292MG => 40; 
180420MG => 65; 180705MG => 31; 181336MG => 50; 182068MG => 41; 183200MG => 8; 184705MG => 
32; 185864MG => 32; 187648MG => 6; 188124MG => 48; 189555MG => 48; 191249MG => 36; 191285MG 
=> 29; 192918MG => 8; 194103MG => 42; 195858MG => 61; 197832MG => 55; 370469SP => 14;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0001231-53.2014.9.13.0001 
Autor: Cb Daniel Ramos da Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes por dez dias úteis 
quanto aos documentos juntados. Adv.: Carla de Jesus Resende, Jerusa Drummond Brandao, Matheus 
Pereira Lima.  
 
2 - 0009740-12.2010.9.13.0001  ou  2137/10 
Exequente: Cb Anderson Marcio dos Reis, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista aos exequentes, 
por dez dias úteis. Adv.: Edmundo Diniz Alves, Fabiano Augusto Rodrigues Ribeiro, Fabiano Riquetti, 
Frederico Guimaraes Fonseca, Hamilton Gomes Pereira, Helberth Rodrigues Ribeiro, Jerusa Drummond 
Brandao, Leonardo de Queiroz Milhorato, Lorena Nascimento Ramos de Almeida, Mauricio de Deus Lopes, 
Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner, Thales Cesar Caldas Gomes.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

3 - 0000261-77.2019.9.13.0001 
Réu: Farley Souza Silva => Audiência de Inquirição de Testemunhas arroladas na denúncia designada para 
o dia 23/03/2020, às 13:30 horas. Adv.: Leonardo Diniz Jardim.  
 
4 - 0000375-84.2017.9.13.0001 
Réu: Mario Ferreira Prates => Decretada extinta a punibilidade do militar 2º Sgt PM QPR Mário Ferreira 
Prates, nos termos do artigo 89, § 5º, da lei nº 9.099/95, com o arquivamento dos autos em relação ao 
mesmo. Adv.: Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos, Thiago Francisco Lima.  
 
5 - 0000446-86.2017.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Adilson Soares Ribeiro, Mario Cesar de Freitas, Alex Rodrigues Dutra => Deferido 
que o procurador dos requerentes tenha acesso apenas aos autos do Inquérito Policial Militar de portaria 
nº 121.522/2016, sendo vedado o acesso a todas as medidas cautelares até a conclusão da perícia. Adv.: 
Braulio Danilo de Araujo, Carlos Galvao Neto, Celestino Januario Bacelar, Gustavo Nepomuceno Lopes, 
Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
6 - 0000488-95.2018.9.13.0003 
Réu: Alessandro Esteves dos Reis => Audiência de Qualificação e Interrogatório,por videoconferência com 
a 4ª CJM em Juiz de Fora/MG, designada para o dia 25/03/2020, às 13:30 horas. Adv.: Valdomiro Vieira.  
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Réu: Alex Fabiano Arruda Portella => Audiência de Qualificação e Interrogatório,por videoconferência com 
a 4ª CJM em Juiz de Fora/MG, designada para o dia 25/03/2020, às 13:30 horas. Adv.: Valdomiro Vieira.  
 
Réu: Cloves Bordinhon Machado => Audiência de Qualificação e Interrogatório,por videoconferência com 
a 4ª CJM em Juiz de Fora/MG, designada para o dia 25/03/2020, às 13:30 horas. Adv.: Valdomiro Vieira.  
 
Réu: Frederico Eustaquio Fonseca de Assis => Audiência de Qualificação e Interrogatório,por 
videoconferência com a 4ª CJM em Juiz de Fora/MG, designada para o dia 25/03/2020, às 13:30 horas. 
Adv.: Valdomiro Vieira.  
 
Réu: Marcio da Costa => Audiência de Qualificação e Interrogatório,por videoconferência com a 4ª CJM em 
Juiz de Fora/MG, designada para o dia 25/03/2020, às 13:30 horas. Adv.: Valdomiro Vieira.  
 
Réu: Rafael da Silva Bastos => Audiência de Qualificação e Interrogatório,por videoconferência com a 4ª 
CJM em Juiz de Fora/MG, designada para o dia 25/03/2020, às 13:30 horas. Adv.: Valdomiro Vieira.  
 
Réu: Thiago Pires de Oliveira => Audiência de Qualificação e Interrogatório,por videoconferência com a 4ª 
CJM em Juiz de Fora/MG, designada para o dia 25/03/2020, às 13:30 horas. Adv.: Valdomiro Vieira.  
 
Réu: Tiago Duarte Marcao => Audiência de Qualificação e Interrogatório,por videoconferência com a 4ª 
CJM em Juiz de Fora/MG, designada para o dia 25/03/2020, às 13:30 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, 
Douglas Magrini Marques de Oliveira, Leandro Hollerbach Ferreira, Luiz Henrique Christino Manera, Victor 
Renan Juliao Nicolich.  
 
7 - 0000524-17.2016.9.13.0001 
Réu: Pedro Paulo Potenza de Souza => Vista ao apelado para apresentação de contrarrazões recursais. 
Adv.: Claudio Julio Fontoura, Jenner Silverio Jaculi, Priscilla Santos Barroso, Yago Abrao Costa.  
 
8 - 0000938-78.2017.9.13.0001 
Réu: Luciano de Assis => Vista à Defesa do retorno da carta precatória expedida para a Comarca de   
Viçosa/MG.  Designada a data de 06 DE ABRIL DE 2020 ÀS 14:00 HORAS para interrogatório do réu. Adv.: 
Edson Gomes da Silva, Jose Moises de Almeida, Laila Pacheco do Vale, Paula Pacheco Alves.  
 
9 - 0000946-21.2018.9.13.0001 
Réu: Fabio Pereira de Almeida => Vista à Defesa do retorno da Carta Precatória nº 0044448-
38.2019.8.13.0363 da Comarca de João Pinheiro/MG. Adv.: Leonardo Andrade Vasconcelos, Marcos 
Wilson do Couto.  
 
10 - 0001341-13.2018.9.13.0001 
Réu: Guilherme Soares Mota, Tiago Mateus Lacerda Freitas, Carlos Ramon Silva Chagas => Vista à Defesa 
sobre juntada de carta precatória às fls. 304 e seguintes. Adv.: Amanda Souza Batista, Carla Silene Cardoso 
Lisboa Bernardo Gomes, Eduardo Bruno Avellar Milhomens, Flavia Chaves Nascimento Brandao Penna, 
Lazaro Samuel Goncalves Guilherme.  
 
11 - 0001606-49.2017.9.13.0001 
Réu: Felipe da Silva Lima => Audiência de Interrogatóriodesignada para o dia 07/02/2020, às 14:30 horas. 
Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
Réu: Francisco de Assis Mota => Audiência de Interrogatóriodesignada para o dia 07/02/2020, às 14:30 
horas. Adv.: Andre Luiz Pereira Gomes de Azevedo, Decio Nunes de Queiroz Filho.  
 
12 - 0001618-44.2009.9.13.0001  ou  35326 
Réu: Ednei dos Reis Ribeiro, Jefferson Geraldo Ferreira Lima => Vista à Defesa para os fins do art. 428 do 
CPPM, devendo manifestar se dispensa a apresentação de alegações orais em plenário, posto que se trata 
de feito da competência do Juiz Singular. Adv.: Luiz Carlos de Morais, Vicente Jose da Silva.  
 
13 - 0001619-29.2009.9.13.0001  ou  35324 
Réu: Leonardo Lucio Morais, Ricardo Aguiar Souza, Alisson Inacio da Rocha, Pompilio Dionisio Maciel, 
Wendell Farias da Silva, Carlos Silva Ferreira, Enio Marcos de Oliveira => Designada a data de 04/03/2020, 
às 14:30 horas para a realização de audiência de inquirição das testemunhas civis Marina Alves de Souza 
e Maria Aparecida Dias dos Santos. Determinada, também, abertura de vista à Defesa para apresentação 
de quesitos às cartas precatórias a serem expedidas para inquirição das testemunhas Ana Carolina de 
Souza Pereira e Vânia Cândida Vieira Sacramento. Adv.: Adilson Vieira Pinto, Alexandre Marques de 
Miranda, Domingos Savio de Mendonca, Edilson Fiuza Magalhaes, Elias Correa Neto, Hudson Geraldo dos 
Santos, Leandro Teixeira Vieira, Soraia dos Santos.  
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14 - 0001630-14.2016.9.13.0001 
Réu: Luis Henrique dos Reis => Audiência de Qualificação e Interrogatório, por videoconferência com a 
Comarca de Uberlândia/MG, redesignada para o dia 19/03/2020, às 14:00 horas. A Defesa poderá 
comparecer neste Juízo, na Capital, ou na sala de videoconferência, no Fórum de Uberlândia/MG. Adv.: 
André Alves de Brito, Soliana Figueiredo dos Santos Silva.  
 
15 - 0001636-84.2017.9.13.0001 
Flagranteado: Marcos de Souza Falcao => Decretada extinta a punibilidade do militar 3º Sgt PM Marcos de 
Souza Falcão, pelo cumprimento das condições da transação penal e determinado o arquivamento dos 
autos. Adv.: Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos.  
 
16 - 0001845-87.2016.9.13.0001 
Réu: Jefferson Calazans r  Carvalho => Com base no art. 303, § 4º, c/c art. 123, inciso VI, ambos do Código 
Penal Militar, foi declarada extinta a punibilidade do militar pelas razões de fato e de direito aqui registradas. 
Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos, Thiago Francisco Lima.  
 
17 - 0001946-90.2017.9.13.0001 
Réu: Felipe Iderci Lourenco Silva => Audiência de Julgamento designada para o dia 04/02/2020, às 15:00 
horas. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
18 - 0001967-66.2017.9.13.0001 
Réu: Filipe Nascimento Carvalho => Audiência de Leitura de Sentença designada para o dia 19/12/2019, 
14:15 horas foi redesignada para o dia 29/01/2020, às 13:30 horas. Adv.: Daniel Rodrigo Fins de Oliveira 
Santos, Thiago Francisco Lima.  
 
Réu: Fladimir Marcus de Queiroz => Audiência de Leitura de Sentença designada para o dia 19/12/2019, 
14:15 horas foi redesignada para o dia 29/01/2020, às 13:30 horas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
Réu: Harley de Jesus Almeida => Audiência de Leitura de Sentença designada para o dia 19/12/2019, 14:15 
horas foi redesignada para o dia 29/01/2020, às 13:30 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, Ricardo Soares 
Diniz.  
 
Réu: Stefan Ramon Tavares => Audiência de Leitura de Sentença designada para o dia 19/12/2019, 14:15 
horas foi redesignada para o dia 29/01/2020, às 13:30 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
19 - 0001971-69.2018.9.13.0001 
Réu: Flavio Robert Morais => Audiência de oitiva de vítima e inquirição de testemunhas do MP designada 
para o dia 06/03/2020 às 13:30 horas. Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos, Erica da Costa de Morais.  
 
20 - 0002136-87.2016.9.13.0001 
Réu: Alex Carlos de Paula => Vista à Defesa da juntada do laudo complementar de fl. 634/637 e para os 
fins do art. 428 do CPPM. Adv.: Gabriel Valadares Silva Lima Costa, Paulo Henrique Souza Ribeiro.  
 
21 - 0002301-37.2016.9.13.0001 
Réu: Clayton Alves Vieira => Vista à Defesa para fins do art. 427 do CPPM. Adv.: Alvaro Ferreira da Cruz, 
Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos, Thiago Francisco Lima, Wanderson Gomes de Oliveira.  
 
22 - 0002369-84.2016.9.13.0001 
Réu: Tiago Amorim Russo => Vista à Defesa para os fins do art. 428 do CPPM. Adv.: Marcos Ylram Parreira 
do Nascimento, Pedro Paulo Costa do Nascimento.  
 
23 - 0002399-22.2016.9.13.0001 
Réu: Washington Pereira de Arruda =>  Decretada extinta a punibilidade do militar Cb PM Washington 
Pereira de Arruda, nos termos do artigo 89, § 5º, da lei nº 9.099/95, com o arquivamento dos autos em 
relação ao mesmo. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
24 - 0000047-83.2019.9.13.0002 
Réu: Helio Guimaraes da Silva Junior => Designada Audiência de Inquirição de Testemunha da Defesa 
para 10/02/20, às 15h. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
Réu: Valter de Sousa Filho => Designada Audiência de Inquirição de Testemunha da Defesa para 10/02/20, 
às 15h. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
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25 - 0000253-97.2019.9.13.0002 
Réu: Roberto Alves dos Reis => Fica a defesa do réu intimada, para que, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
proceda o cadastramento no sistema Eproc e tome conhecimento da Execução de Medida de Segurança 
nº 2001567-41.2019.9.13.0003. Adv.: Jhean Fleicker Egg Gomes.  
 
26 - 0000299-28.2015.9.13.0002 
Réu: Marcos Flavio de Almeida => Fica intimada a defesa do paciente para se manifestar acerca do parecer 
Ministerial de fls 112 dos autos. Adv.: Celso do Prado Couto, Clayton Alves Pimenta.  
 
27 - 0000406-67.2018.9.13.0002 
Réu: Sidnelle Dias, Wander Edipo Ferreira e Sousa => Ficam intimadas as defesas dos réus, para 
apresentarem as razões de Apelação, no prazo legal. Adv.: Carlos Galvao Neto, Domingos Savio de 
Mendonca, Expedito Lucas da Silva Junior, Gabriel Jose Oliveira Barreira de Alencar, Gustavo Nepomuceno 
Lopes, Jonanthan Vinicius dos Santos Soares, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
28 - 0000690-41.2019.9.13.0002 
Réu: Jefferson Natalicio Pacheco => Fica a defesa intimada da video audiência de Interrogatório e Inquirição 
de testemunhas, designada para o dia 28/01/2020, às 13:45 horas, na Sede do Fórum Desembargador 
Eustáquio Peixoto, situado a Avenida Doutor Julio Rodrigues, n° 415, Marajoara em Teofilo Otoni-MG. Adv.: 
Andre Luiz Pereira Gomes de Azevedo, Decio Nunes de Queiroz Filho.  
 
29 - 0000998-14.2018.9.13.0002 
Réu: Herbert Feital Junior, Ander Lucio dos Reis, Douglas Magalhaes de Oliveira Rocha, Felipe Camargos 
Dias Rosa => Ficam intimadas as defesas dos acusados do inteiro teor do despacho, o qual encontra-se 
disponível no site do TJMMG. Adv.: Andre Luiz Pereira Gomes de Azevedo, Felipe Oliveira de Andrade, 
Gabriela de Vasconcelos c. Paschoal, Matheus Sena Braga, Regina Lucia s. Safe z. Pereira, Renata Pereira 
Mayrink, Silvana Lourenco Lobo.  
 
30 - 0001078-41.2019.9.13.0002 
Réu: Flavio Eduardo Souza Santos => Extinta a punibilidade dos acusados co fundamento no estabelecido 
no art. 123, inciso IV, c/c aqrt. 125, inciso VII, ambos do CPM. Adv.: Andre Alves Moreira, Eder Willian de 
Carvalho Silva, Isau Goncalves Pereira, Ricardo Alexandre Lopes Assuncao.  
 
31 - 0001098-35.2019.9.13.0001 
Réu: Adwaldo Rodrigues de Almeida => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 
27/02/2020, às 13:45 horas na comarca de Montes Claros/MG, na modalidade de videoconferência e 
presencial nesta 2ª AJME, na mesma data e hora. Adv.: Moacir Goncalves de Souza, Walter Jander 
Rodrigues Barbosa, Warlem Freire Barbosa.  
 
Réu: Marcelo Moreira de Oliveira => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 27/02/2020, 
às 13:45 horas na comarca de Montes Claros/MG, na modalidade de videoconferência e presencial nesta 
2ª AJME, na mesma data e hora. Adv.: Moacir Goncalves de Souza, Walter Jander Rodrigues Barbosa, 
Warlem Freire Barbosa.  
 
32 - 0001496-13.2018.9.13.0002 
Réu: Weidman Tadeu de Araujo Maia, Yuri Salim Lima Salomao, Vitor Costa Santos, Jean Italo de Melo 
Gomes => Ficam intimadas as defesas dos réus para apresentarem contrarrazões ao recurso de Apelação, 
no prazo legal. Adv.: Caio Marcio Alves Vieira Lopes, Elzi da Penha Silva Rocha, Fabiana Aparecida 
Sant'ana, Hellen Brigida Antunes de Oliveira Rocha, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira da Rocha Junior, 
Marcio Eustaquio Vieira Lopes, Matheus Gomes da Costa.  
 
33 - 0002173-14.2016.9.13.0002 
Réu: Thiago Araujo Rocha => Fica a defesa intimada que a partir desta publicação o réu deverá comparecer 
no prazo de dez dias perante o Poder Judiciário sob pena de revogação do benefício e se for o caso a 
adoção de outras medidas cabíveis na espécie, lembrando que por força de disposição expressa da Lei 
Federal 9099/95 o período de suspensão até o momento de sua eventual revogação não é contado para 
efeitos de prescrição. Adv.: Cristine Cardoso Vargens.  
 
34 - 0002926-97.2018.9.13.0002 
Réu: Tiago Reis da Silva Trindade => Audiência de Inquirição de testemunhas designada para o dia 
04/02/2020, às 14:45 horas na comarca de Barbacena/MG, na modalidade de videoconferência. Adv.: 
Jeovat Batista Ferreira Vargas.  
 
35 - 0003084-55.2018.9.13.0002 
Réu: Hercules Jorge, Rodrigo de Paula Reis => Fica intimado o Advogado Dr. Carlos Gomes da Costa - 
OAB/MG 170044, para que no prazo de 03 (três) dias, informe a este Juízo, quando o despacho na Justiça 
comum referente a audiência foi publicado. Adv.: Carlos Galvao Neto, Carlos Gomes da Costa, Christiano 
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Alves Pereira, Gilmar Rafael, Gustavo Nepomuceno Lopes, Jonanthan Vinicius dos Santos Soares, Leandro 
Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
36 - 0000116-88.2014.9.13.0003 
Exequente: Sd 2ª Cl Pablo Gabriel da Silva, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Intimado o Autor, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, acerca do bloqueio de fls. 1.082/1.083. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, 
Jonanthan Vinicius dos Santos Soares, Julia Rungue Vilaca, Luiz Antonio Novais de Oliveira Junior.  
 
37 - 0000369-13.2013.9.13.0003 
Exequente: 2º Sgt Romario Antonio Prates, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Intimado o Exequente, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, para que apresente as cópias necessárias para instruir a requisição de 
pagamento, em 02 (duas) vias, acompanhados da procuração original com firma reconhecida em Cartório, 
também em 02 (duas) vias, nos termos do artigo 3º, da Resolução nº104/2011, do TJMMG. Adv.: Ana Paula 
Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Rosilaine 
Maria de Souza.  
 
38 - 0012520-79.2011.9.13.0003 
Exequente: Cb Walisson da Silva Campos, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Intimado o Estado de 
Minas Gerais, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, nos moldes do artigo 854, § 2º e 3º, do CPC. Adv.: Daniel 
Igor Mendonca, Jerusa Drummond Brandao, Jorge Vieira da Rocha, Wanderlei Teodoro Soares.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

39 - 0000056-76.2018.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Daniel Pereira de Rezende, Wellington Lucio de Jesus => Audiência de sorteio do 
Conselho Especial de Justiça designada para o dia 27/01/2020, às 17h00. Adv.: Alexandre Marques de 
Miranda.  
 
40 - 0000102-02.2017.9.13.0003 
Réu: Wilson Abadia de Mesquita => Vista à defesa para apresentação das razões de apelação. Adv.: Ana 
Karenina de Assis Rocha Mundim, Carlos Henrique Floriano Neto, Felisberto Egg de Resende, Guilherme 
Zardo da Rocha, Gustavo Henrique Damiao Diniz, Leandro de Oliveira Martins, Luiz Carlos de Morais, 
Marcos Geraldo Nunes, Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg Nunes, Reisla Mordente Martins, Talita 
Cardoso Queiroz, Vicente Jose da Silva.  
 
41 - 0000162-38.2018.9.13.0003 
Réu: Welton Barros Geremias => Vista à defesa para apresentação das razões recursais de apelação, pelo 
prazo legal. Adv.: Aline Peres de Araujo Barcelos, Berlinque Antonio Monteiro Cantelmo, Estrela Isis de 
Almeida Marinho, Wilton Carlos Pereira.  
 
42 - 0000224-44.2019.9.13.0003 
Réu: Eliel da Silva Ramos => Vista à defesa para apresentação de quesitos das testemunhas arroladas 
pela defesa  acerca da Carta Precatória a ser expedida, conforme despacho de fl. 381 dos Autos. Adv.: 
Amanda Cristina Alves dos Prazeres Ramos.  
 
43 - 0000226-48.2018.9.13.0003 
Réu: Willian de Paula Pereira, Alexander Dias Martins => Audiência de inquirição de testemunhas da Defesa 
designada para o dia 19/03/2020, às 15h00. Adv.: Cristiane Kercia Ferreira Dias Marra, Domingos Savio de 
Mendonca.  
 
44 - 0000415-89.2019.9.13.0003 
Réu: Wallan Cristian Nazario dos Santos => Vista à Defesa da juntada de Carta Precatória da Comarca de 
Bonfim/MG de fls. 220 e seguintes. Adv.: Adilson Vieira Pinto.  
 
45 - 0000473-63.2017.9.13.0003 
Réu: Rodirlei Marcio de Almeida, Denisio de Almeida, Odirlei Andrade Gouvea => Vista à defesa para 
apresentação das razões recursais de apelação, pelo prazo legal. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, 
Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos, Jonanthan Vinicius dos Santos Soares, Ricardo Soares Diniz, 
Thiago Francisco Lima, Wanderson Gomes de Oliveira.  
 
46 - 0000497-62.2015.9.13.0003 
Réu: Geovanne Mozart Magalhaes => Vista à Defesa dos documentos juntados da comarca de 
Guanambi/BA, para eventuais requerimentos. Adv.: Augusto Alves Caldeira, Patricio Santos de Oliveira.  
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47 - 0000499-61.2017.9.13.0003 
Réu: Jorge Waldo Landim Ferreira => Audiência de Carta Precatória designada para o dia 14/02/2020, às 
16:00 horas na Comarca de Monte Azul/MG. Adv.: Mayla Gabriela Lopes de Oliveira, Ricardo Soares Diniz.  
 
48 - 0000788-57.2018.9.13.0003 
Réu: Alexandre Rodrigues, Vítima: Claudio Roberto de Souza, Claudio Roberto de Souza => Carta 
Precatória Expedida à Comarca de Brasília para inquirição da testemunha arrolada pela defesa distribuída 
sob o n. 0731287-59.2019.8.07.0015 e tramita perante a 2ª Vara de Precatórias do DF. Adv.: Amanda 
Fernandes da Silva, Daniele Lemos da Silva Souza, Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Teixeira Vieira, Luiz 
Felipe Cordeiro Cozzi, Mariana Leticia de Abreu Moreira, Raul Fernando Almada Cardoso, Rodrigo Otavio 
de Lara Resende.  
 
49 - 0000931-12.2019.9.13.0003 
Réu: Jose Paulo Rodrigues de Moraes => A carta precatória da Comarca de Timóteo/MG foi distruibuida 
em 11/12/2019, e recebeu o numero de processo 0687 19 002751-0 e tramita perante a Vara Criminal. 
Adv.: Jose Antonio de Alvarenga.  
 
50 - 0000937-87.2017.9.13.0003 
Réu: Wesley Simeao Vieira, Carlos Eduardo Fonseca, Lucas Soares Boaventura => Expedida carta 
precatória à comarca do Rio de Janeiro/RJ para inquirição do ofendido e 02(duas) testemunhas do 
Ministério Público e do despacho de folha 583 dos autos. Adv.: Cassio Silva Dias, Francisco Jose Vilas 
Boas Neto, Jonathan Edward Rodovalho Campos, Marco Tulio Bosque, Nayara Caetano Moreira da Silva, 
Pedro Alexsandro de Sousa, Regina Ribeiro Faria, Sirlene Duarte.  
 
51 - 0000972-76.2019.9.13.0003 
Réu: Renato Lucio de Oliveira, Rafael Damaceno Fernandes => Vista à Defesa para que informe se insiste  
na oitiva das testemunhas faltantes. Adv.: Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro 
Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
52 - 0001124-66.2015.9.13.0003 
Réu: Fabrizio Duilio Ortenzio, Cleiton Costa de Carvalho, Saulo Antonio Machado, Hercules Longuinho 
Silvestre de Oliveira, Raphael Santos Braga, Grasiela Teixeira Machado dos Santos => Vista à defesa para 
ciência da audiência de julgamento anteriormente designada para o dia 30/01/2020, às 8:30h,  foi 
redesignada para o dia 14/02/2020, às 9:00 horas. Adv.: Aline Glaucia Gomes Amaro, Christiano Alves 
Pereira, Daniel Igor Mendonca, Domingos Savio de Mendonca, Emerson Lopes de Oliveira, Gilmar Rafael, 
Hellen Brigida Antunes de Oliveira Rocha, Islande Goncalves Vercosa, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira 
da Rocha Junior, Leticia Barra Vieira, Lilian Aparecida de Oliveira da Costa, Mariangela Agostinho de 
Souza.  
 
53 - 0001188-71.2018.9.13.0003 
Réu: Clayton Alves Vieira => Audiência Inquirição de Testemunhas do Ministério Público designada para o 
dia 28/01/2020, às 14:40 horas, pela modalidade de vídeo audiência com a Comarca de Pouso Alegre/MG, 
podendo o defensor comparecer na 3ª AJME ou na comarca de Pouso Alegre/MG. Adv.: Daniel Rodrigo 
Fins de Oliveira Santos, Wanderson Gomes de Oliveira.  
 
Réu: Clayton Alves Vieira => Vista à para que informe onde o denunciado poderá ser intimado para 
comparecer à vídeo Audiência desiganda para o dia 28/01/2020. Adv.: Daniel Rodrigo Fins de Oliveira 
Santos, Wanderson Gomes de Oliveira.  
 
54 - 0001476-19.2018.9.13.0003 
Réu: Wallyson dos Santos, Luis Gustavo Borges Pimenta, Pedro Menino Barbosa Junior, Sergio Ricardo 
de Abreu Dias => Vista à Defesa para fins do art. 427, do CPPM. Adv.: Marcos Avelino dos Santos.  
 
55 - 0001496-44.2017.9.13.0003 
Réu: Valmir Alves Barbosa, Diego Jose Ribeiro da Silva, Valmir Vieira da Silva, Vítima:  Iuri Marcel Azevedo 
Soares,  Iuri Marcel Azevedo Soares,  Iuri Marcel Azevedo Soares,  Iuri Marcel Azevedo Soares,  Iuri Marcel 
Azevedo Soares => Vista à Defesa para fins do art. 428, do CPPM. Adv.: Daniel Babo de Resende Carnaval, 
Jose Arthur di Spirito Kalil, Leo Maciel Junqueira Ribeiro, Leticia Barra Vieira, Luiz Henrique Nogueira Araujo 
Miranda, Marcio Brandao de Paiva, Raphael Silva Pires, Rogerio Gomes Barbosa.  
 
56 - 0001572-34.2018.9.13.0003 
Réu: Wellinghton Maia da Silva => Vista à defesa para fins do art. 428, do CPPM. Adv.: Andre Luiz Pereira 
Gomes de Azevedo, Decio Nunes de Queiroz Filho.  
 
57 - 0001750-85.2015.9.13.0003 
Réu: Cleomar Jose de Oliveira => Vista à defesa para apresentação das razões de apelação. Adv.: Breno 
Yuri Rocha de Brito, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira da Rocha Junior.  
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58 - 0001809-68.2018.9.13.0003 
Réu: Pedro Luiz Portela Afonso Cardoso => Vista à Defesa de todo conteúdo da sentença penal 
condenatória. Adv.: Marcos Rogerio Rodrigues Dias, Norberto Romulo Russo.  
 
59 - 0001843-43.2018.9.13.0003 
Réu: Reny Rodrigues Martins => Vista à Defesa do teor da sentença. Adv.: Rafael Dias Batista.  
 
60 - 0001887-67.2015.9.13.0003 
Réu: Julio Cesar Fernandes Moura => Vista à Defesa para os devidos fins. Adv.: Carlos Junio do 
Nascimento Silva Vieira, Frederico Soares Diniz, Ricardo Soares Diniz.  
 
61 - 0002037-77.2017.9.13.0003 
Réu: Dikson Lopes Pereira, Luiz Alves de Araujo Rodrigues => Vista à Defesa dos documentos juntados 
de folhas 386 e seguintes e para os fins do art. 428, do CPPM. Adv.: Ailde Gomes Saldanha, Andre Luiz 
Pereira Gomes de Azevedo, Decio Nunes de Queiroz Filho, Gilberto Tiago de Oliveira, Gylliard Matos 
Fantecelle, Jordelino Rodrigues Barreto Filho, Keila Pereira dos Santos, Renata Fernandes Santos, Roberto 
Jose Gomes de Oliveira Filho, Rodolfo Marx.  
 
62 - 0002046-10.2015.9.13.0003 
Réu: Bruno Henrique Batista Dias => Audiência de Leitura de sentença designada para o dia 22/01/2020, 
às 13h30. Adv.: Paulo Henrique Souza Ribeiro, Rodrigo Suzana Guimaraes.  
 
63 - 0002046-39.2017.9.13.0003 
Réu: Weverson Clayton Lara da Silva => Audiência de Leitura de sentença designada para o dia 
22/01/2019, às 13:30 horas. Adv.: Jonanthan Vinicius dos Santos Soares, Ricardo Soares Diniz, Tania 
Aparecida Lasmar da Silva.  
 
64 - 0002053-02.2015.9.13.0003 
Réu: Uatila Batista dos Santos => Vista a Defesa para ciência da expedição da Carta Precatória para a 
Comarca de Nanuque/MG. Adv.: Jonanthan Vinicius dos Santos Soares, Ricardo Soares Diniz.  
 
65 - 0002224-51.2018.9.13.0003 
Réu: Danilo Pena Braga => Vista à defesa para fins do artigo 427, do CPPM. Adv.: Bianca Libia Ferreira 
Ker, Cleslaine Suelem Costa, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Francisco Sales Dantas, 
Moises Pereira Marinho, Murilo Luiz de Freitas Castro, Tatiana Cardoso de Souza.  
 
Réu: Joao Fidelis Mendes => Vista à defesa para fins do artigo 427, do CPPM. Adv.: Murilo Luiz de Freitas 
Castro, Willian Cesar Godinho Oliveira.  
 
66 - 0002249-64.2018.9.13.0003 
Réu: Deivison Lucas Teixeira => Vista à Defesa acerca do despacho de fls. 594. Adv.: Marcio Eustaquio 
Vieira Lopes.  
 
Réu: Henrique Fagner Vicente Soares => Vista à Defesa acerca do despacho de fls. 594. Adv.: Marcio 
Eustaquio Vieira Lopes.  
 
Réu: Jheyson Carlos Souza Bavosa => Vista à Defesa acerca do despacho de fls. 594. Adv.: Alexandre 
Lemos Goncalves.  
 
Réu: Patrick de Paula Costa => Vista à Defesa acerca do despacho de fls. 594. Adv.: Frederico Machado 
Drumond, Gustavo Oliveira Matoso, Thiago Urias Rodrigues Cota.  
 
67 - 0002270-40.2018.9.13.0003 
Réu: Sebastiao Valerio de Carvalho, Neidisson Ferreira, Eduardo Henrique de Sousa Borges => Vista à 
Defesa para apresentação de quesitos à precatória que será expedida para a oitiva das testemunhas. Adv.: 
Valmir Sidnei de Carvalho.  
 
68 - 0002427-86.2013.9.13.0003 
Réu: Denio do Carmo Costa, Alessandro Dias Pereira, Acacio Kennedy Rhodes => Vista à Defesa pelo 
prazo de 05 (cinco) dias, para apresentar quesitos à carta precatória a ser expedida e apresentar rol de 
testemunhas, conforme despacho de folhas 181 e 195. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Daniel Rodrigo 
Fins de Oliveira Santos, Thiago Francisco Lima.  
 
69 - 0002447-04.2018.9.13.0003 
Réu: Felipe Eduardo Fernandes Gomes => Vista à Defesa do despacho de folha258 dos autos. Adv.: Ruben 
de Arimateia Ribeiro.  
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70 - 0002622-95.2018.9.13.0003 
Réu: Diego Viana Barros => Videoaudiência Julgamento designada para o dia 26/03/2020, às 13:30 horas, 
na Comarca de Teófilo Otoni/MG. Adv.: Andre Luiz Pereira Gomes de Azevedo, Decio Nunes de Queiroz 
Filho.  
 
71 - 0002802-14.2018.9.13.0003 
Réu: Raphael Silva Ferreira => Audiência Julgamento designada para o dia 19/03/2020, às 13:30 horas. 
Adv.: Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Jonanthan Vinicius dos Santos Soares, Leandro 
Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
72 - 0002822-05.2018.9.13.0003 
Réu: Weslley Drumond de Souza => Audiência Inquirição de Testemunha da Defesa designada para o dia 
05/03/2020, às 16:00 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach 
Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
73 - 0002891-37.2018.9.13.0003 
Réu: Daniela Cristina Oliveira Anastacio => Vista a Defesa, para fins do art. 417, § 2º, do CPPM. Adv.: 
Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Henrique Batista Junior, Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos, 
Thiago Francisco Lima.  
 
74 - 0002961-54.2018.9.13.0003 
Réu: Hamilton Cesar Ribeiro => Audiência de Julgamento designada para o dia 31/03/2020, às 13:30 horas. 
Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
75 - 0003112-20.2018.9.13.0003 
Réu: Jefferson Natalicio Pacheco => Videoaudiência julgamento dia 20/02/2020, às 13h30, na COmarca de 
Teofilo Otoni/MG. Adv.: Andre Luiz Pereira Gomes de Azevedo, Decio Nunes de Queiroz Filho.  
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